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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1143/2025

Concede o Título de Cidadã Honorária do Estado do Paraná à 
Senhora Ana Paula Cunha Carvalho.

.

 

 

 

Art. 1º Concedeo Título de Cidadã Honorária do Estado do Paraná à Senhora Ana Paula Cunha Carvalho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 24 de novembro de 2025.

Mabel Canto

Deputada Estadual

 

 

 

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos colegas Deputados desta Casa de Leis, a presente demanda visa conceder o Título de Cidadã 
Honorária do Estado do Paraná à senhora Ana Paula Cunha Carvalho, honraria motivada pela expressiva trajetória 
profissional e pelo relevante trabalho prestado no âmbito da segurança pública, especialmente na proteção de 
mulheres, crianças e adolescentes no município de Ponta Grossa e em todo o Estado.

Ana Paula Cunha Carvalho, nascida em 4 de julho de 1979, em Teresópolis/RJ, mudou-se ainda na infância para o 
município de Medianeira/PR, onde viveu até os 25 anos. Formou-se em Direito pela UNIFOZ no ano de 2001, 
exercendo a advocacia por aproximadamente sete anos, com atuação nas áreas de Direito Civil e de Família.

Em 2008, foi nomeada Delegada de Polícia do Estado do Paraná, iniciando uma carreira marcada pelo compromisso 
com a justiça, responsabilidade institucional e profundo respeito à população atendida. Atuou em diversas unidades 
policiais, entre as quais a Delegacia da Mulher e do Adolescente de São José dos Pinhais, a Divisão Estadual de 
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Narcóticos (DENARC) em Curitiba e a Escola Superior da Polícia Civil, onde exerceu a função de Vice-diretora.

Em 2012, transferiu-se para Ponta Grossa, assumindo a chefia do 3º Distrito Policial e respondendo, cumulativamente, 
pela Delegacia de Polícia do município de Ipiranga. Com a implementação do Núcleo de Proteção à Criança e ao 
Adolescente Vítimas de Crimes (NUCRIA), em 2015, foi designada para sua titularidade, permanecendo à frente da 
unidade até os dias atuais e consolidando-se como referência estadual no enfrentamento à violência infantojuvenil.

Sua atuação firme, sensível e altamente profissional trouxe resultados expressivos à segurança pública da região, 
rendendo-lhe diversas homenagens ao longo dos últimos anos. Entre elas, destacam-se:

Voto de Louvor pela eleição ao cargo de segunda diretora do Conselho Diretor da ADEPOL-PR, no biênio 
2009/2011;

•

Moção de Aplauso em alusão ao Dia Internacional da Mulher, pelos relevantes serviços prestados à frente do 
NUCRIA de Ponta Grossa;

•

Menção Honrosa pela atuação do NUCRIA durante a celebração dos seis anos da instituição no município;•
Título de Cidadã Honorária de Ponta Grossa, concedido pela Câmara Municipal, em reconhecimento ao impacto 
social de seu trabalho.

•

 

A soma desses reconhecimentos evidencia o respeito e a admiração da comunidade ponta-grossense pelo 
trabalho desenvolvido por Ana Paula, bem como sua contribuição direta para a promoção da dignidade 
humana, da justiça e da defesa dos direitos de grupos vulneráveis.

Diante de sua trajetória irrepreensível, da relevância social do serviço prestado e do legado que vem 
construindo ao longo de sua carreira, é incontestável a pertinência da presente homenagem, que prestigia não 
apenas a profissional, mas também os valores de coragem, ética e dedicação que ela representa.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares na tramitação, deliberação e aprovação desta proposição.

DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 24/11/2025, às 15:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1143 e o 

código CRC 1D7A6A4E0D0E7CD
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INFORMAÇÃO Nº 9493/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 25 de novembro de 2025 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 1143/2025.

 

 

Curitiba, 25 de novembro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 26/11/2025, às 07:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9493 e o 

código CRC 1B7E6F4D1C5A4DF
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INFORMAÇÃO Nº 9496/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 26 de novembro de 2025.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525   

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 26/11/2025, às 09:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9496 e o 

código CRC 1E7B6F4E1A6D0DE
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INFORMAÇÃO Nº 9504/2025

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 1143/2025, de autoria da Deputada Mabel Canto, foi apresentado na 
forma prevista na Lei nº 22.535/2025, de 11 de julho de 2025. 

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 26 de novembro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 26/11/2025, às 10:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9504 e o 

código CRC 1E7B6F4F1E6F2BE

1 / 1


